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LEJ Nº 701 

De 04 de Julho de 1.989 

Dispõe sobre a revalorização da es
cala de vencimentos e proventos do 
quadro do pessoal da Secretaria da 
Câmara Municipal e dá outras provi 
dências. 

o PREF1~ITO DO MUNIC1PIO DE AMtRICO BRASILIENSE, Esta.do de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sea-/ 
sao Extraordinaria de 03 de julho do corrente ano t sanciona e pro
mulga a seguinte Lei: 

Artigo li - A eBcala de vencimentos e proventos do quadro 
do pessoal da Secretária da Câmara Municipal de Américo Brasilienae 
a contar de 12 de Junho de 1.989. passa a ser a seguinte: 

REFBR~NCTA VALOR MENSAl, NCZ! 
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190,00 
197,00 
227,00 
244,00 
246,00 
263.00 
267,00 
288,00 
293,00 
312,00 
319,00 
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350,00 
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470,00 
494,00 
518,00 
559,00 

Artigo 22 - Fica criada uma gratificação de 30%(trinta por 
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cento), a ser mncedlda aos funcionários que forem convocados para 
prestação de serviços em carater de dedicação plena.A"presente grati 
ficação é de carater temporário e incidirá sobre o valor bruto dos 
vencimentos percebidos pelos funcionários que, efetivamente, venham 
a ser convocados. 

§ 1 2 - Para efeito do presente artigo considerar-se-& como 
dedicação plena, o regime de trabalho em carater temr'orário, que ex,! 
ge do funcionário uma particular dedicação e especial habi1itação, o 
qual, eventualmente, poderá ser efetivado até mesmo fóra do horário 
normal de serviço. 

§ 22 - A convocação do funcionário para prestação de servi
ços em regime de dedicação plena será feita mediante Portaria da Me
sa da Câmara, que poderá revogá-la por igual ato e a qualquer tempo. 

Artigo 32 - As despesas com a execução desta Lei, onerarão 
verbas próprias do orçamento legislativo vigente. auplementadae se , . 
neceSSarlO. 

Artigo 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção, retroagindo seus efeitos a 1 2 de Junho de 1.989. 

Artigo 52 - fievogam-se as disposições em contrário. 

Prefei tura do Munic!pio de Américo Brasilienso, aos 04 di,a.s do 
de Julho de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove), 

Publicada no Setor de Administração da 

Jost 


